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AVISO IMPORTANTE AOS LICITANTES:  

“FIQUEM ATENTOS ÀS NOVAS REGRAS IMPOSTAS PELO NOVO DECRETO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.024/2019, VIGENTE A PARTIR DE 28/10/2019, PRINCIPALMENTE NO QUE 
SE REFERE AO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FEITO EM CONJUNTO COM AS PROPOSTAS INICIAIS ENVIADAS NO SISTEMA 
COMPRASNET (INCLUINDO PLANILHA DE CUSTO E CRONOGRAMA “CASO HOUVER”). 
APÓS O ENVIO DOS MESMOS, NÃO SERÃO OPORTUNIZADAS INCLUSÕES DE 
DOCUMENTOS NÃO ENVIADOS INICIALMENTE (APENAS PODERÁ SER INCLUÍDO 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES AOS JÁ ENVIADOS, EM CASOS DE DILIGÊNCIAS). 
ATENTAR, TAMBÉM, AO QUE REGE O EDITAL EM SEU TERMO DE REFERÊNCIA “É DEVER 
DO LICITANTE ATUALIZAR PREVIAMENTE AS COMPROVAÇÕES CONSTANTES DO SICAF 
PARA QUE ESTEJAM VIGENTES NA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, OU 
ENCAMINHAR, EM CONJUNTO COM A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, A RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA”. O DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM ACIMA IMPLICARÁ 
A INABILITAÇÃO DO LICITANTE, EXCETO SE A CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS 
OFICIAIS EMISSORES DE CERTIDÕES FEITA PELO PREGOEIRO LOGRAR ÊXITO EM 
ENCONTRAR A(S) CERTIDÃO(ÕES) VÁLIDA(S), CONFORME ART. 43, §3º, DO DECRETO 
10.024, DE 2019." 

 

EDITAL 
MODELO DE EDITAL – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 
 
Torna-se público que o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG, 

por meio do(a) Pregoeiro, sediado à Av. Rômulo Joviano, s/n°, Olaria, Pedro Leopoldo/MG, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 
por ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço Global, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 
1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 
2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas 
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 
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de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da Sessão: 20/12/2021 
Horário: 09h:00min (horário de Brasília/DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 130058 
 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação para permissão de uso de uma licença com duração de 36 meses da solução 
de TIC software PROLabTM PLUS da QuoData "single place license", para realização 
de gestão de ensaios interlaboratoriais e execução de testes estatísticos específicos 
aplicados a estes ensaios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
1.2. . A licitação será realizada em único item. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade: 130007 
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho: 169059  
Elemento de Despesa: 44.90.40 
PI: FUNLAB UASG: 130058 
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SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
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4.1.1.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, tendo como base o art. 49 da Lei 
123/2006. 

  
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 
 

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se 
insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº 17/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21181.000890/2020-09 
 

Página 7 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Atualização: Julho/2020 

 
Av. Rômulo Joviano s/n.º, Bairro: Olaria de Pedro Leopoldo/MG - Cep 33250-220 – CX Postal 35 

Tel. (5531)3660-9613 
Sli.lfdamg@agricultura.gov.br  

 

 

4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de 
Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

 
4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 
 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 
de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
 
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
  
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.5.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4.5.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 

dos critérios de preferência. 
 

4.5.9.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
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SEÇÃO VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total do item. 
 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência.  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
 

6.3.1.   A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
6.3.2.   Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 
8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  
 
6.4.  A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
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6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 
 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior. 
 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   
 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01%. 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
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três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observando-se após, o item anterior. 
 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
 

7.26.1. prestados por empresas brasileiras;  
 
7.26.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 
7.26.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7.30. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
 

7.30.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 
 
SEÇÃO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  
 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
 
8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 
8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

 
8.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 
do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, 
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não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
 
8.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.8.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
proposta com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação; 
 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital 

 
SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO  
 
9.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

9.1.1. SICAF; 
 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

9.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

9.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

9.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.  

 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº 17/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21181.000890/2020-09 
 

Página 22 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Atualização: Julho/2020 

 
Av. Rômulo Joviano s/n.º, Bairro: Olaria de Pedro Leopoldo/MG - Cep 33250-220 – CX Postal 35 

Tel. (5531)3660-9613 
Sli.lfdamg@agricultura.gov.br  

 

 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 

 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e da 
consolidação respectiva. 

 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
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9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

 
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

9.10.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

 
9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº 17/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21181.000890/2020-09 
 

Página 24 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Atualização: Julho/2020 

 
Av. Rômulo Joviano s/n.º, Bairro: Olaria de Pedro Leopoldo/MG - Cep 33250-220 – CX Postal 35 

Tel. (5531)3660-9613 
Sli.lfdamg@agricultura.gov.br  

 

 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
9.11. Qualificação Técnica:  
 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado.  
 

9.11.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

 
9.11.3.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017.  
  

9.11.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
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uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017. 

 

9.11.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 
havendo obrigatoriedade de os 12 (doze) meses serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
9.11.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando (caso solicitado), dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
SEÇÃO X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
mínimo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
SEÇÃO XI – DOS RECURSOS 
 
11.1. Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
SEÇÃO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
 
12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
SEÇÃO XIV – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
SEÇÃO XV - DO TERMO DE CONTRATO 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato.  
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
15.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
 

15.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  
 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
15.8. A Administração poderá solicitar à licitante vencedora que efetue cadastro no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI através do link: 
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&i
d_orgao_acesso_externo=0  para assinatura eletrônica do Contrato. 
 
SEÇÃO XVI – DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. Para os primeiros 36 (trinta e seis) meses de vigência contratual, não se aplica reajuste 
de preços, pois será uma única entrega e um pagamento. 

16.2.  Caso houver a prorrogação, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, aplicar o índice 
IPCA ou outro mais econômico para a Administração, que guarde a maior correlação 
possível com o segmento econômico atual. 

 
SEÇÃO XVII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
SEÇÃO XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
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SEÇÃO XIX - DO PAGAMENTO 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  

 
19.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  
 
SEÇÃO XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 

 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
 
20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

SEÇÃO XXI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
sli.lfdamg@agricultura.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 
Rômulo Joviano s/n.º - Olaria - Cep 33250-220– Pedro Leopoldo/MG, seção Protocolo. 
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 
 
21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Av. Rômulo Joviano s/n.º – CEP: 33600-000 – Pedro Leopoldo/MG, nos dias úteis, no 
horário das 8:30 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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22.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - TI; 
 
22.12.2. ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
22.12.3. ANEXO B – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
22.12.4. ANEXO II - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 
 
22.12.5. ANEXO III - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
 
22.12.6. ANEXO VI - TERMO DE CONTRATO - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 
 

 
Pedro Leopoldo, 06 de dezembro de 2021 

 
 

Rogério Ribeiro Costa 
Chefe Substituto do Serviço de Compras 

SEC/LFDA/MG 
Portaria nº.3.280 DOU 17/10/2019 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - TI 
Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019 
  
1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação para permissão de uso de uma licença com duração de 36 meses da solução 
de TIC software PROLabTM PLUS da QuoData "single place license", para realização de 
gestão de ensaios interlaboratoriais e execução de testes estatísticos específicos aplicados a 
estes ensaios. 
  
2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 
 
2.1 O Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais é responsável pela 
organização ou provisão de comparações interlaboratoriais de resultados de ensaios, como 
uma das formas de fiscalização, auditoria ou monitoramento da qualidade e proficiência das 
medições e identificações laboratoriais da rede credenciada de laboratórios do MAPA, bem 
como pela provisão de estudos interlaboratoriais colaborativos, como uma das formas de 
contribuição técnico-científica. Tais atividades são executadas rotineiramente e exigem a 
realização de inúmeros tratamentos e testes estatísticos inferenciais. 
 
2.2 Os cálculos estatísticos inferenciais de qualquer natureza exigem a realização de cálculos 
matemáticos complexos, de execução morosa e, portanto, sujeitos ao erro humano, e que 
exigem grande comprometimento da força de trabalho disponível a uma Organização, o que 
cria a necessidade de se proceder à automação e sistematização deles. 
 
2.3 Com o avanço dos recursos tecnológicos disponíveis na área de informática, já existem 
soluções de TIC representadas por softwares estatísticos aplicados a ensaios de proficiência e 
estudos colaborativos interlaboratoriais, permitindo especialmente (I) cálculos rápidos, 
corretos e validados executados segundo preceitos e modelos previstos em normas técnicas; 
(II) geração automática de gráficos, tabelas e relatórios; e (III) arquivamento sistemático de 
dados em sistema de banco de dados. 
 
2.4 Em apoio à organização e à provisão de ensaios interlaboratoriais de avaliação de 
proficiência e à execução de estudos colaborativos interlaboratoriais, o LFDA-MG necessita, 
portanto, dispor de um software que seja capaz de prover automação no processamento de 
informações coletadas; de realizar com elas cálculos estatísticos validados e estabelecidos em 
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normas técnicas nacionais ou internacionais; de permitir a elaboração automática de gráficos 
situacionais e inferenciais; e de armazenar e disponibilizar a qualquer tempo informações de 
identidade e técnico-científicas relacionadas para fins de auditorias por órgãos regulamentares 
de acreditação. 
 
2.5 Apesar da importância da referida solução de TIC, o LFDA-MG ainda não possui licença 
de um software para realização de gestão de ensaios interlaboratoriais e execução de testes 
estatísticos específicos. 
 
2.6 Diante do exposto, pretende-se a aquisição pioneira de 1 (uma) licença da solução de TIC 
software PROLabTM PLUS, para instalação em um único computador localizado no 
PRIMAR, cujo uso será compartilhado com a RBQL e demais usuários que dela 
necessitarem. 
 
2.7 A quantidade solicitada (1 licença) é suficiente para atendimento da demanda atual. 
Futuramente, caso haja expansão do número de ensaios interlaboratoriais providos pelo 
LFDA-MG, poderá haver necessidade da contratação de licenças adicionais. 
  
2.8 Bens e serviços que compõem a solução: 
  

Id.Descrição do Bem ou Serviço 
Código 
CATMAT/CATSER

Quantidade
Métrica ou 
Unidade 

1 

 Permissão de uso de licença com duração 
de 36 meses do software para gestão de 
programas interlaboratoriais PROLab Plus 
da QuoData "single place license" para 
estudos com resultados de até 30 
laboratórios. 

27502 01 licença 

  
  
3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação: 
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3.1.1 O Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais tem como 
produto de suas atribuições (I) a realização de ensaios laboratoriais periciais e fiscais no 
âmbito administrativo de atuação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (II) 
fiscalização preventiva ou finalística, auditoria e monitoramento técnico-científico da rede 
credenciada de Laboratórios Agropecuários do MAPA; (III) suporte técnico-científico aos 
diversos Departamentos do MAPA no que tange assuntos laboratoriais; (IV) capacitações 
técnico-científicas em suporte aos Programas do MAPA, entre outros. 

 
3.1.2 Uma das formas de fiscalização, auditoria ou monitoramento da qualidade e 

proficiência das medições e identificações laboratoriais da rede credenciada de laboratórios do 
MAPA é a organização ou provisão de comparações interlaboratoriais de resultados de 
ensaios, e uma das formas de contribuição técnico-científica do LFDA-MG é a provisão de 
estudos interlaboratorias colaborativos, o que exige a realização de inúmeros tratamentos e 
testes estatísticos inferenciais. 

 
3.1.3 Os cálculos estatísticos inferenciais de qualquer natureza exigem a realização de 

cálculos matemáticos complexos e têm sido cada vez mais empregados nas atividades 
laboratoriais rotineiras que envolvem tratamentos de dados, com especial atenção à produção 
e certificação de materiais de referência; planejamento, execução e provisão de ensaios de 
proficiência por comparações interlaboratoriais, validação de métodos de ensaio, cálculos de 
incerteza associados a processos de medição laboratoriais, comparação de métodos de ensaios 
e experimentação laboratorial. 

 
3.1.4 São testes estatísticos aplicados nas diversas atividades laboratoriais: 
 Análise de variância; 
 Teste de normalidade dos dados; 
 Estatística descritiva; 
 Teste de identificação de outliers; 
 Análise de regressão; 
 Testes de comparações de médias; 
 Análise multivariada; 
 Estatísticas específicas normalizadas de ensaios de proficiência como Mandel's h 

and k statistics; 
 Algoritmos normalizados de tratamentos de dados; 
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 Delineamento estatístico de experimentos. 
  

3.1.5 Tanto o PRIMAR - Unidade de Gestão de Programas Interlaboratoriais e 
Materiais de Referência do LFDA-MG quanto a RBQL - Laboratório de Referência à Rede 
Brasileira de Laboratórios de Controle da Qualidade do Leite do LFDA-MG, ao longo dos 
últimos 12 anos (de 2008 a 2020), atuaram nas atividades de provimento de ensaios de 
proficiência por comparações interlaboratoriais e estudos interlaboratoriais colaborativos de 
modo precário, em termos de disponibilização de softwares de tratamento estatístico e gestão 
de interlaboratoriais. Normalmente têm sido utilizadas planilhas em Microsoft Excel, 
desenvolvidas internamente, que passam por validação manual do cálculos. 

 
3.1.6 A realização de cálculos estatísticos inferenciais sem o uso de uma solução de 

TIC adequada torna o processo moroso e sujeito a erros humanos, uma vez que envolve várias 
etapas de transcrição de dados, havendo risco de dados serem perdidos ou corrompidos 
e resulta ainda, em comprometimento da força de trabalho nas unidades PRIMAR e RBQL do 
LFDA-MG. 

 
3.1.7 Considerando a redução contínua de pessoal no LFDA-MG, há risco elevado de 

haver uma limitação na capacidade de realizar a avaliação da rede credenciada de laboratórios 
do MAPA, caso não haja investimento em automação. 

 
3.1.8 Atualmente já existem soluções de TIC disponíveis representadas por softwares 

estatísticos aplicados a ensaios de proficiência e estudos colaborativos interlaboratoriais, 
permitindo especialmente (I) cálculos rápidos, corretos e validados executados segundo 
preceitos e modelos previstos em normas técnicas; (II) geração automática de gráficos, tabelas 
e relatórios; e (III) arquivamento sistemático de dados em sistema de banco de dados. 

 
3.1.9 Em apoio à organização e à provisão de ensaios interlaboratoriais de avaliação 

de proficiência e à execução de estudos colaborativos interlaboratoriais, o LFDA-MG 
necessita, portanto, dispor de um software que seja capaz de prover automação no 
processamento de informações coletadas; de realizar com elas cálculos estatísticos validados e 
estabelecidos em normas técnicas nacionais ou internacionais; de permitir a elaboração 
automática de gráficos situacionais e inferenciais; e de armazenar e disponibilizar a qualquer 
tempo informações de identidade e técnico-científicas relacionadas para fins de auditorias por 
órgãos regulamentares de acreditação. 
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3.1.10. O software PROLab Plus é um software de gestão de ensaios de proficiência 
da empresa alemã QuoData, que inclui recursos que permitem gerenciamento, em banco de 
dados, dos ensaios de proficiência providos, permitindo, inclusive, realizar testes estatísticos 
específicos de avaliação de performance laboratorial por execução dos estudos 
interlaboratoriais, segundo os requisitos estabelecidos nas normas "ISO/IEC 17043 -
 Conformity assessment: General requirements for proficiency testing" e "ISO 13528 -
 Statistical methods for use in proficiency testing by interlaboratory comparison". ISO 17043 
e ISO 13528. 

 
3.1.11 Como as atividades de organização e provisão de ensaios de proficiência por 

comparações interlaboratoriais e estudos interlaboratoriais colaborativos são atividades 
altamente especializadas, que exigem elevado conhecimento técnico, científico, logístico e 
segurança dos cálculos matemáticos e estatísticos envolvidos, elas não podem sobreviver de 
modo otimizado sem uma ferramenta de TIC para automação e sistematização da informação. 
Ressalta-se ainda que o LFDA-MG não possui pessoal especializado para elaboração de 
planilhas avançadas para execução de cálculos complexos de forma a atender plenamente as 
necessidades de gestão dos ensaios de proficiência e interlaboratoriais realizados. 
  
3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais: 
  
ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 
ID Objetivos Estratégicos 

OE14 
Objetivo Estratégico OE14 do Mapa Estratégico MAPA (2020-2031)
Assegurar a inocuidade e qualidade dos alimentos e insumos. 

  
Objetivos estratégicos descritos no documento SEI n.º 10554346 do Mapa Estratégico da REDE 
LANAGRO (2016-2023). 

  
ALINHAMENTO AO PDTIC 2017-2020 
ID  Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

A11
Ação A11: "Adquirir e/ou manter licenças de uso de 
aplicativos" do Plano de Metas e Ações do PDTIC (2017-2020). 

M11

Meta M11: "Manter licenças 
de uso de aplicativos" do 
Plano de Metas e Ações do 
PDTIC (2017-2020). 
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ALINHAMENTO AO PAC 2021 
Item Descrição 
1274 Item 1274 do PAC 2021 do LFDA-MG (SEI nº 13791755) 
  
3.3. Estimativa da demanda 
  
3.3.1 Contratação para permissão de uso de 1 (uma) licença de solução de TIC por tempo não 
inferior a 36 meses (três anos). 
3.3.2 Justificativa técnica inerente à quantidade: O LFDA-MG nunca possuiu licença de uso 
de software em atendimento à necessidade ora explicitada, de modo que trata-se de uma 
aquisição pioneira, e o software será instalado em um único computador localizado no 
PRIMAR, que é a unidade responsável pela gestão de estudos interlaboratoriais e materiais de 
referência no LFDA-MG. O uso da licença será organizado pelo PRIMAR e intercalado entre 
os usuários da RBQL ou outros usuários do LFDA-MG que dela necessitarem. 
  
3.4. Parcelamento da Solução de TIC 
  
3.4.1 Não há possibilidade de parcelamento da solução de TIC, por se tratar de um único item 
(permissão de uso de uma licença). 
  
3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 
  
3.5.1 Dentre os benefícios diretos e indiretos que serão alcançados com esta 
contratação ressalta-se: 
 
3.5.1.1 Eliminação das etapas de desenvolvimento e validação de planilhas para tratamento 
estatístico dos dados, uma vez que o software é uma ferramenta já validada;  
 
3.5.1.2 Redução da transcrição de dados entre diferentes planilhas; 
 
3.5.1.3 Maior robustez e velocidade  de processamento e tratamento estatístico de dados; 
 
3.5.1.4 Aumento da capacidade operacional e da confiabilidade do tratamento estatístico de 
dados; 
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3.5.1.5 Abertura de caminhos para uma futura obtenção de resultados dos participantes via 
web. 
  
4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  
4.1. Requisitos de Negócio 
  
4.1.1 Apresentar interface intuitiva para os usuários que dominam as técnicas de provisão e 
organização de ensaios de proficiência interlaboratoriais e estudos colaborativos. 
 
4.1.2 Possibilitar a entrada de dados obtidos a partir da execução dos ensaios interlaboratoriais 
tais como (I) cadastro de itens de ensaio e de mensurandos múltiplos; (II) registro de valores 
de medições e valores de referência com suas incertezas associadas; (III) registro de valores 
de limites de detecção e quantificação; (IV) informações da preparação de amostras,; (V) 
informação de métodos analíticos e suas categorizações; (VI) identificações unívocas de 
amostras e laboratórios participantes; (VII) valores designados de materiais empregados; e 
(VIII) valores de desvio padrão. 
 
4.1.3 Possibilitar a construção de tabelas e gráficos de forma automática, 
contemplando gráficos de tendência, de dispersão e de performance, incluindo os índices: Z- 
score, Z´-score, Zeta score e Erro normalizado. 
 
4.1.4 Possibilitar a customização das tabelas e gráficos gerados, permitindo realizar a edição 
da quantidade de colunas, títulos das colunas, modelos de gráficos, títulos dos eixos, escalas, 
fontes, dentre outros, para atender a situações específicas. 
 
4.1.5 Possibilitar a emissão de relatórios customizados, incluindo  um sumário estatístico dos 
testes aplicados para avaliação de homogeneidade e estabilidade, estimativa de valores 
designados e valores de desvio padrão, parâmetros de precisão e avaliação de desempenho de 
participantes. 
 
4.1.6 Possibilitar a emissão de certificados de participação. 
 
4.1.7 Possibilitar a exportação dos dados de saída (tabelas, gráficos e relatórios). 
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4.1.8 Ser validada de modo manual e automatizado de forma a assegurar que os relatórios, 
gráficos, cálculos, dentre outros, estão corretos. 
 
4.1.9 Possibilitar a criação de um banco de dados com todas as informações cadastradas e 
cálculos gerados, de forma a manter um histórico de todos os ensaios interlaboratoriais 
realizados. 
 
4.1.10 Executar testes estatísticos para estimativa da densidade de Kernel de acordo com o 
Protocolo Harmonizado IUPAC 2006. 
 
4.1.11 Executar teste estatístico para análise de HORRAT para avaliação da interdependência 
do desvio padrão com a concentração do analito. 
 
4.1.12 Executar testes estatísticos para avaliação de equivalência de métodos analíticos. 
 
4.1.13 Permitir o processamento de dados de não menos que 30 resultados laboratoriais por 
ensaio de proficiência. 
  
4.2. Requisitos de Capacitação 
  
4.2.1 Não há necessidade de capacitação. Os cálculos realizadas pela solução de TIC são 
conhecidos pelos usuários da área específica, bastando apenas a familirização destes com a 
interface do software. 
  
4.3. Requisitos Legais 
  
4.3.1 Os serviços prestados durante a vigência contratual ou durante o período de garantia 
devem ser regidos com base na Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019. 
 
4.3.2. Requisitos Normativos: 
 
4.3.2.1 Permitir a execução automática e sistemática, a partir dos dados coletados, de cálculos 
e operações em conformidade com a Norma ABNT NBR ISO 17043: Avaliação da 
conformidade — Requisitos gerais para ensaios de proficiência. 
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4.3.2.2 Realizar o processamento de dados aplicando testes estatísticos específicos para 
ensaios interlaboratoriais em conformidade com os requisitos das normas para ensaios de 
proficiência ABNT NBR ISO 17043 e ISO 13528 e, ainda, aplicar testes específicos para 
estudos colaborativos para validação de métodos e cálculo de incerteza em conformidade com 
a normas ISO 5725 1-6. 
 
4.3.2.3 Executar testes estatísticos para estimativa de valores de consenso segundo as 
normas ISO 13528 e ISO 5725-5 (Algoritmo A e S). 
 
4.3.2.4 Executar testes estatísticos para avaliar a dispersão dos dados segundo a norma ISO 
13528 (apresentação de gráficos com desvio padrão e intervalo de confiança). 
 
4.3.2.5 Executar testes estatísticos para estudos de validação de métodos segundo a norma 
ISO 5725-2. 
 
4.3.2.6 Executar testes estatísticos para avaliação da homogeneidade e estabilidade de acordo 
com a norma ISO 13528 e Protocolo Harmonizado IUPAC 2006. 
 
4.3.2.7 Executar testes estatísticos para avaliação de desempenho incluindo: Z-score, Z´-
score, Zeta score, Erro normalizado e outros índices de desempenho descritos nas normas 
ABNT NBR ISO 17043 e ISO 13528. 
 
4.3.2.8 Executar testes estatísticos para análise de experimentos com delineamento aninhado 
segundo a ISO 5725-3. 
  
4.4. Requisitos de Manutenção 
  
4.4.1 Durante a vigência contratual e a critério do Mapa e do LFDA-MG, pode ser requisitada 
atualização ou troca de versões da solução utilizada, conforme necessidade e conveniência. 
Nesses casos, caberá ao fornecedor manter a compatibilidade, no prazo duração da licença, 
sem quaisquer custos adicionais para o Mapa ou para o LFDA-MG. 
4.4.2 Oferecer suporte técnico aos usuários do Mapa e/ou LFDA-MG para resolução de 
problemas em regime 24x7 (24 horas, 7 dias por semana). 
4.4.3 Oferecer suporte específico para recuperação da licença e re-ativação em outro 
computador em caso dano irreparável ao computador onde a licença estava ativada. 
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4.4.4 Oferecer suporte específico para auxiliar na recuperação (importação) de dados em 
backup no caso de dano irreparável ao computador onde a licença estava ativada. 
  
4.5. Requisitos Temporais 
  
4.5.1 Entrega do software em no máximo 20 dias após a assinatura do contrato. 
  
4.6. Requisitos de Segurança 
  
4.6.1 A solução entregue pelo fornecedor deve atender a requisitos de segurança presentes em 
todos os ambientes do Mapa, bem como do LFDA-MG, conforme regras que o Mapa e/ou 
LFDA-MG venham a adotar. 
4.6.2 O software deve aceitar a execução de verificação por Anti-Virus utilizado pelo MAPA 
sem, devido a isso, apresentar erros na execução. 
4.6.3 O software deve aceitar a utilização por usuários sem privilégios de Administrador, 
devendo a empresa informar a necessidade de aplicação de permissões específicas. 
  
4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 
  
4.7.1 A solução deverá possuir interface em português ou, se inexistente, em inglês. 
4.7.2 A solução deve possuir ferramenta para aumentar o tamanho dos dados (zoom), para 
atender usuários com alguma deficiência visual; ou, possuir total integração para usar as 
ferramentas de acessibilidade do Microsoft Windows 7 ou Superior. 
  
4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 
  
4.8.1 Ser compatível com sistema operacional Microsoft Windows 7 ou superior. 
4.8.2 Possibilitar a importação de dados de outras  bases de dados, incluindo arquivos do 
Microsoft Excel. 
4.8.3 Possibilitar a exportação de dados para realização de backups, através da rede LAN, em 
computador que não seja o licenciado; ou, disponibilizar ferramenta própria de backup dos 
dados, com a criação de um ou mais arquivos com todos os dados gerados pelas atividades 
laboratoriais, de forma que esses possam ser copiados por sistemas de backup do LFDA-MG. 
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4.8.4 Possibilitar a ativação da licença em rede de Domínio windows, de forma que o 
software esteja disponível e licenciado, no computador específico, independente do usuário 
logado. 
  
4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 
  
4.9.1 Informar ao LFDA-MG quais os requisitos mínimos para o computador que receberá o 
software; 
4.9.2 Avaliar e informar a necessidade de realização de acesso remoto para instalação do 
software; 
4.9.3 Proceder análise, em conjunto com pessoa designada do LFDA-MG, se o computador 
selecionado possui os requisitos mínimos para instalação do software. 
  
4.10. Requisitos de Implantação 
  
4.10.1 Os procedimentos para instalação / atualização da solução deverão obedecer às 
disposições definidas pelo MAPA ou pelo LFDA-MG. 
4.10.2 A instalação do software deve se dar com a monitoração por usuário do PRIMAR em 
conjunto como um Técnico de Suporte do MAPA. 
4.10.3 A empresa deverá auxiliar o usuário do PRIMAR, após a instalação, no uso inicial do 
software, demonstrando, por exemplo, como se protege a sessão com usuário e senha. 
4.10.4 A empresa deverá realizar teste da ativação do software com credenciais de usuários 
(do domínio REDEMAPA) diferentes. 
  
4.11. Requisitos de Garantia 
  
4.11.1 A contratação deverá contemplar o período de vigência da licença, o qual deverá ser 
acompanhado integralmente por garantia e manutenção dos serviços prestados. 
  
4.12. Requisitos de Experiência Profissional 
  
4.12.1 O profissional deve possuir experiência na instalação e ativação do software ProLab 
Plus em ambiente Microsoft Windows 7 ou superior, se possível, incluindo expertise 
específica em ambientes de rede de Domínio. A experiência pode ser comprovada com 
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extrato de contrato de prestação de serviço do profissional ou documento equivalente, 
informando o tempo de serviço e as atividades realizadas na empresa. 
  
4.13. Requisitos de Formação da Equipe 
  
4.13.1 Não há a necessidade de formação de equipe para instalar a ativar o software. 
  
4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho 
  
4.14.1 A empresa deverá agendar previamente uma data para instalação e ativação. 
 
4.14.2 A empresa deve informar a necessidade de acesso remoto e informar o período 
necessário para liberação pelos gestores da rede MAPA. 
 
4.14.3 A instalação deve ser realizada em conjunto com um técnico de suporte do MAPA, o 
qual inserirá as credenciais necessárias, e monitorará o acesso remoto da empresa. 
 
4.14.4 A empresa não pode executar quaisquer que não as extritamente necessárias para 
instalação e ativação do software. 
  
4.15. Requisitos de Segurança da Informação 
  
4.15.1 O software deve aceitar o funcionamento em rede de domínio, onde cada usuário tem 
sua credencial, mesmo que a licença esteja vinculada à máquina. 
 
4.15.2 O software deve aceitar o funcionamento sem a necessidade de uma credencial de 
Administrador. As necessidade de acesso elevado a pastas específicas, se for o caso, devem 
ser documentados pela empresa para liberação pelos gestores da rede MAPA. 
 
4.15.3 O software não pode coletar dados de uso sem a devida autorização do usuário.  
 
4.15.4 O software não pode enviar, de forma alguma, para nenhum local na rede interna ou 
externa, quaisquer dados armazenados referentes a sua utilização final. 
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4.15.5 O software não pode executar ações no sistema operacional restritas aos usuários 
administradores. 
 
4.15.6 O software deve possuir plataforma para execução de backups ou exportação dos dados 
para arquivo(s) especifico(s), e, em outra mão, possibilitar a importação dos dados em backup 
em caso de perda dos dados em produção. 
 
4.15.7 O software deve possibilitar a criptografia dos dados, com uso de credencial (usuário e 
senha), devendo ser pelo menos uma credencial por licença, para evitar a utilização por 
pessoal não autorizado. 
  
4.16. Outros Requisitos Aplicáveis 
 
4.16.1 Não há. 
  
5 – RESPONSABILIDADES 
  
5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 
  
5.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 
 
5.1.2 Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 
de Referência; 
 
5.1.3 Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 
 
5.1.4 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
quando aplicável; 
 
5.1.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 
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5.1.6 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
da solução de TIC; 
 
5.1.7 Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por 
parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 
 
5.1.8 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de 
dados, pertençam à Administração; 
 
5.1.9 Disponibilizar à contratada os recursos de hardware de que o software necessite para 
instalação e operação.  
  
5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 
  
5.2.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 
 
5.2.2 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
 
5.2.3 Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 
 
5.2.4 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 
sempre que considerar a medida necessária; 
 
5.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
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5.2.6 Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta 
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da 
solução de TIC; 
 
5.2.7 Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento 
da solução de TIC durante a execução do contrato; e 
 
5.2.8 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 
os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 
  
5.3. Deveres e responsabilidades do LFDA/MG, no contrato: 
  
5.3.1 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar o Contrato; 
 
5.3.2 Definir mecanismos de comunicação, contendo: 
 

a. As formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-
mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e 

 
b. Definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de 

prazo e responsável; 
 
5.3.4 Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre 
outros: 
 
a. A definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC. 
 
  
6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
  
6.1. Rotinas de Execução 
  
6.1.1 A Contratada terá um prazo de 20 dias para fornecimento da solução de TIC após a 
assinatura do contrato. 
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6.1.2 A Contratada deverá agendar com a Contratante a data de instalação da solução de TIC; 
 
6.1.3 Deverá ser realizada reunião inicial para informar os requisitos do hardware, a 
necessidade de acesso remoto e outras. 
 
6.1.4 Deverá ser realizado teste do acesso remoto disponibilizado pelo MAPA, se for o caso, e 
avaliação do computador disponibilizado quanto aos requisitos mínimos. 
 
6.1.5 A prestação do serviço deve incluir instalação, ativação, testes e auxílio no acesso inicial 
à solução de TIC. 
 
6.1.6 O aceite do serviço será realizado pela Contratante uma vez instalado o software e 
comprovado seu pleno funcionamento e atendimento dos requisitos técnicos. 
 
6.1.7 O pagamento será realizado mediante atesto da Contratante, o que ensejará a emissão da 
Nota Fiscal pela Contratada, sem prejuízo de demais formalidades necessárias previstas em 
Instrumentos legais e Normativos. 
  
6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 
  
6.2.1 Não se aplica. 
  
6.3. Mecanismos formais de comunicação 
  
6.3.1 A troca de informações entre contratante e contratada será realizada, principalmente, por 
meio de Ordens de Serviço e registros nos Sistemas de Gestão de Demandas a ser fornecido 
pela contratada e aprovada pela contratante; 
 
6.3.2 Complementarmente, serão utilizadas correspondências eletrônicas (e-mails) e Ofícios; 
 
6.3.3 Os serviços serão executados mediante emissão de Ordem de Serviço – OS pelo MAPA, 
contendo, dentre outras informações, o custo, entregáveis e o prazo de atendimento calculados 
conforme as especificações deste Termo de Referência. 
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6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 
  
6.4.1 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 
 
6.4.2 O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às 
normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da 
Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada 
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS A e B deste Termo de 
Referência. 
   
7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
  
7. 1. Critérios de Aceitação 
  
7.1.1 O aceite definitivo da solução de TIC está condicionado à observância dos seguintes 
critérios: 
 
7.1.2 Entrega do artefato referente ao serviço prestado, conforme definido neste Termo de 
Referência; 
 
7.1.3 Adequação do artefato às especificações negociais e técnicas, após teste documentado 
que demonstre que todos os requisitos funcionam como esperado; 
 
7.1.4 Atendimento dos requisitos de segurança da informação definidos neste termo de 
referência, incluindo realização de Backups. 
  
7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção 
  
7.2.1 A entrega estará sujeita a inspeção para verificação dos critérios de aceite e atendimento 
aos padrões de segurança e qualidade; 
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7.2.2 Esta inspeção poderá ser feita por meio de uma simulação de entrada de dados com 
dados de um estudo interlaboratorial já provido e encerrado no LFDA-MG, para avaliar a 
adequação às especificações funcionais e tecnológicas; 
 
7.2.3 A aferição dos indicadores será realizada por meio de ferramenta disponibilizada pela 
Contratada, na qual deverão ser registradas as ações e informações pertinentes às demandas. 
 
7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 
  
7.3.1 Consultar seção 7.4 (Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa 
no pagamento). 
 
7.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 
  
7.4.1 Fixação dos valores e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
 
7.4.2. Modelos texto de sanções e glosas do órgão/entidades poderão ser utilizados, devendo-
se observar a definição clara e detalhada das sanções administrativas, considerando: 
 

a) vinculação aos termos contratuais; 
b) proporcionalidade das sanções previstas ao grau do prejuízo causado pelo 

descumprimento das respectivas obrigações; 
c) as situações em que advertências serão aplicadas; 
d) as situações em que as multas serão aplicadas, com seus percentuais 

correspondentes, que obedecerão a uma escala gradual para as sanções recorrentes; 
e) as situações em que o contrato será rescindido por parte da Administração devido ao 

não atendimento de termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas ou outros 
motivos; 

f) as situações em que a contratada terá suspensa a participação em licitações e 
impedimento para contratar com a Administração; e 

g) as situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração, conforme previsto em Lei. 

h) observância à Legislação que trata de proteção de dados pessoais (Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018) e proteção do consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 
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7.4.3. A contratada estará sujeita à aplicação das seguintes sanções, de acordo com a 
ocorrência praticada:  
  
Item Ocorrência Sanção 

1 
Não comparecer injustificadamente à Reunião 
Inicial. 

Advertência. 
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do 
Contrato. 

2 

Quando convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manter a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações 
legais, e multa de 10% do valor da contratação. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração. 

4 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual. 

5 
Não executar total ou parcialmente os serviços 
previstos no objeto da contratação. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual. 

6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços solicitados, 
por até de 30 dias, sem comunicação formal ao 
gestor do Contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato. 
Em caso de reincidência, configura-se inexecução total 
do Contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 
contratual unilateral. 

7 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços solicitados, 
por mais de 30 (trinta) dias, sem comunicação 
formal ao gestor do contrato. 

Contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual. 

8 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, 
referente à execução dos serviços, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidos no prazo 
máximo de 72 horas úteis. 

Multa de 0,1% sobre o valor total do Contrato por dia 
útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou 
por outro meio quando autorizado pela Contratante, até 
o limite de 10 dias úteis. 
Após o limite de 10 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% 
do valor total do Contrato. 
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9 

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da 
prestação dos serviços quanto aos componentes 
de software (sistemas, portais, funcionalidades, 
banco de dados, programas, relatórios, consultas, 
etc). 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

10 

Permitir intencionalmente o funcionamento dos 
sistemas de modo adverso ao especificado na fase 
de levantamento de requisitos e às cláusulas 
contratuais, provocando prejuízo aos usuários dos 
serviços. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

11 
Comprometer intencionalmente a integridade, 
disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade 
das bases de dados dos sistemas. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

12 
Comprometer intencionalmente o sigilo das 
informações armazenadas nos sistemas da 
contratante. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

13 
Descumprir prazo definido para execução dos 
serviços. 

Multa de 0,1% sobre o valor total do Contrato por dia 
útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou 
por outro meio quando autorizado pela Contratante, até 
o limite de 10 dias úteis. 
Após o limite de 10 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% 
do valor total do Contrato. 

14 
Ensejar a aplicação de glosas em valor superior 
ao valor da OS ou do 
sistema sustentado, conforme o caso. 

Multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da OS, 
conforme o caso, além da glosa aplicada. 

15 
Deixar de responder os ofícios expedidos pelo 
MAPA no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 

Advertência e, decorrido novamente o mesmo prazo 
sem resposta, multa de 0,1% (um décimo por cento) do 
valor do contrato. 

16 
Cometer falta leve, assim entendida aquela que 
não acarreta prejuízo significativo para a 
contratante 

Advertência  
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17 
Acumular 3 (três) advertências durante a 
execução contratual. 

Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do 
contrato. 

18 

Cometer falta de gravidade média, assim 
entendida aquela que causa impacto considerável 
na execução dos serviços, podendo trazer prejuízo 
moderado, seja financeiro, operacional ou à 
imagem do órgão. 

Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

19 
Cometer falta grave, de relevante impacto, 
prejuízo econômico, operacional ou à imagem do 
órgão. 

Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
sem prejuízo das demais sanções previstas na lei nº 
8.666/93. 

20 
Descumprir as exigências contratuais 
caracterizando inexecução parcial do contrato. 

Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
sem prejuízo das demais sanções previstas na lei nº 
8.666/93. 

21 
Descumprir as exigências contratuais 
caracterizando inexecução total do contrato. 

Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato sem prejuízo das demais sanções previstas na 
lei nº 8.666/93. 

22 
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual 
não citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 
multa de 0,5% do valor total do Contrato. 

 
7.4.2 As sanções elencadas acima serão aplicadas sem prejuízo de outras sanções 

previstas na legislação, conforme o caso, observados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade em relação à falta cometida; 

 
7.4.3 A aplicação das sanções não exime a contratada da reparação do dano ou 

prejuízo, inclusive financeiro, causado ao órgão por culpa ou dolo de seus representantes 
legais, prepostos ou empregados; 

 
7.4.4 As sanções serão aplicadas cumulativamente, quando couber; 
 
7.4.5 Se o valor das glosas for superior aos limites estabelecidos, serão aplicadas, além 

da glosa, as demais sanções previstas em contrato, de forma escalonada, observando-se a 
razoabilidade e proporcionalidade na aplicação das sanções; 

 
7.4.6 Qualquer impedimento que inviabilize o cumprimento dos níveis mínimos de 

serviço deverá ser previamente justificado pelo fornecedor e registrado no sistema de gestão 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº 17/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21181.000890/2020-09 
 

Página 59 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Atualização: Julho/2020 

 
Av. Rômulo Joviano s/n.º, Bairro: Olaria de Pedro Leopoldo/MG - Cep 33250-220 – CX Postal 35 

Tel. (5531)3660-9613 
Sli.lfdamg@agricultura.gov.br  

 

 

de demandas e projetos. Se a justificativa for aceita pelo MAPA, será desconsiderado o valor 
correspondente no cálculo dos indicadores; 

 
7.4.7 Deverá ser gerado, para fins de pagamento, relatório por OS ou demanda, 

conforme o caso, contendo os parâmetros que ensejaram a aplicação das glosas, como tempo 
de atraso, número de inconformidades, dentre outros. Essas informações serão obtidas dos 
registros feitos nas ferramentas de gestão de demandas e projetos indicadas pelo MAPA e 
fornecida pela Contratada. 

  
7.5. Do Pagamento 
  
7.5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
7.5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 
 
7.5.2.1. As Notas Fiscais, acompanhadas da documentação pertinente, emitidas em arquivo 
eletrônico para pagamento deverão ser enviadas para o e-mail do Protocolo do LFDA/MG 
protocolo.lfda-mg@agricultura.gov.br ou noutro e-mail informado pela Administração; e caso 
solicitado, deverá ser enviado os arquivos em vias físicas. 
 
7.5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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7.5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
7.5.4.1. O prazo de validade; 
 
7.5.4.2. A data da emissão; 
 
7.5.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
7.5.4.4. O período de prestação dos serviços; 
 
7.5.4.5. O valor a pagar; e 
 
7.5.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
7.5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
 
7.5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
 
7.5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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7.5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
7.5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
7.5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
 
7.5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
7.5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
7.5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 
 
7.5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
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7.5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
 
7.5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
7.5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%365 
  
8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 A estimativa de preços da contratação seguiu os procedimentos descritos na NOTA 
TÉCNICA Nº 295/2020/DLAB-MG/LFDA-MG/DTEC/SDA/MAPA (SEI nº 12432091). 
 
8.2 A pesquisa de preços da solução resultou no Mapa Comparativo de Preços (SEI 
n. 12432027). 
 

Id. Descrição do Bem ou Serviço Quantidade 
Unidade 
de medida 

Valor  unitário 
máximo 

Valor total 
máximo 

1 

Licença com duração de 36 meses do 
software para gestão de programas 
interlaboratoriais PROLab Plus da QuoData 
"single place license"  para estudos com a 
participação de até 30 laboratórios. 

    01 licença R$99.758,56 R$99.758,56 
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9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
9.1. O custo estimado da contratação será R$99.758,56 conforme Mapa de Preços inserido aos 
autos do processo. 
 
9.2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Gestão/Unidade: 130007 
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho: 169059  
Elemento de Despesa: 44.90.40 
PI: FUNLAB UASG: 130058 
 
9.3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA: 
Item Descrição da entrega Unidade Quantidade Valor total 

1 

Fornecimento de Licença de uso do software 
PROLabTM PLUS (Na última versão disponibilizada pelo 
fabricante) para o Laboratório Federal de Defesa 
Agropecuária em Minas Gerais, incluso o atendimento de 
suporte e manutenção para uma licença. 

Licença 1 R$ 99.758,56 

TOTAL GERAL R$ 99.758,56 

  
10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
10.1. A duração do contrato deve observar o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10.1.1. O contrato vigorará por 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 48 
(quarenta e oito) meses, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.1.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de 
pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a 
Administração. 
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11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS (quando aplicável) 

11.1 Para os primeiros 36 (trinta e seis) meses de vigência contratual, não se aplica reajuste 
de preços, pois será uma única entrega e um pagamento. 

11.2.  Caso houver a prorrogação, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, aplicar o índice 
IPCA ou outro mais econômico para a Administração, que guarde a maior correlação 
possível com o segmento econômico atual. 

  
12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  
12.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 
  
12.1.1 Por se tratar de permissão de uso de 1 (uma) licença de solução de TIC por tempo não 
inferior a 36 meses (três anos) será realizada a contratação como serviço, onde o elemento de 
despesas é 44.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
 
12.1.2 A contratação da solução de TIC software PROLabTM PLUS será realizada por meio da 
modalidade Pregão uma vez que ela apresenta mais de um fornecedor, sem possibilidade de 
parcelamento da solução, portanto o serviço deverá ser prestado de forma global. 
  
12.2 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 
  

12.2.1. Por se tratar de  contratação de serviços de tecnologia da informação 
associados ao fornecimento ou locação de bens torna-se necessária a aplicação das  regras de 
preferência dispostas no art. 3º c/c 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 
6º do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; 
 

12.2.1.1. A orientação para a aplicação do Direito de Preferência encontra-se 
disponível ainda no site de Compras Governamentais disponível 
em https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/orientacoes-e-procedimentos/21-
orientacao-sobre-a-aplicacao-do-direito-de-preferencia-nas-contratacoes-de-servicos-de-
tecnologia-da-informacao-associados-ao-fornecimento-ou-locacao-de-bens 
  
12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 
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12.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não 
inferior a 01 ano, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
12.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 
 
12.3.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na prestação 
dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de o 01 ano ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 
 
12.3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
 
12.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 
2017. 
 
12.3.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 
única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
12.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 
  
13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
 
13.1 A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 354, de 16 de 
novembro de 2020 (SEI n.º 12772576). 
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Integrante 
Requisitante 
PATRÍCIA FERREIRA E 
SILVA 
Auditora Fiscal Federal 
Agropecuária 
 Matrícula/SIAPE: 1631357 

 Integrante 
Técnico 
ANDRÉ LUIZ TROCCOLI 
LACERDA 
Analista de Negócio 
 Matrícula/SIAPE: 1862517 

 Integrante 
Administrativo 
DAVIDSON RAFAEL CORRÊA 
Agente Administrativo 
 Matrícula/SIAPE: 2173387 

  
Autoridade Máxima da Área de TIC 
BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 
Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação 
Matrícula/SIAPE: 1712134 
  
  
 

Pedro Leopoldo, 06 de dezembro de 2021 

 
 

Patrícia Ferreira E Silva 
Auditora Fiscal Federal Agropecuária 

Matrícula/SIAPE: 1631357 
 

 
Andréa Melo Garcia de Oliveira 

Coordenadora do LFDA/MG 
Portaria nº 2.001 - DOU 11/07/2019 
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ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 
O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sediado na Esplanada dos Ministérios 
- Bloco D, CEP 70.043-900, Brasília-DF, CNPJ nº 00.396.895/0011-05, doravante 
denominado Mapa, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em 
<ENDEREÇO>, CNPJ nº <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA. 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado 
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 
Mapa. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 
classificadas e sensíveis, bem como definir as regras para o seu uso e proteção. 
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Comunicação 
(PoSIC) do Mapa.  
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar 
as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA no que diz respeito ao trato de 
informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo Mapa, por força dos procedimentos 
necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes 
e em acordo com o que dispõe o Decreto 4.553, de 2002 - salvaguarda de dados, informações, 
documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado. 
 
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos as seguintes definições: 
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I    – Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos 
executados por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades 
específicas e/ou tomada de decisão; 
  
II    – Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por 
divulgação pública ou por meio de canais autorizados pelo Mapa;  
 
III    – Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu 
potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, 
político, cientifico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado 
brasileiros ou oferecer vantagens estratégicas competitivas a instituições privadas;  
 
IV    – Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possam 
acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessárias 
ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 
pessoas. 
 
Contrato Principal: CONTRATO nº XX/2021, celebrado entre as partes, ao qual este TERMO 
se vincula. 
 
Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 
 
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, 
revelada a outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. O TERMO 
informação abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em 
qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo 
incluir, mas não se limitando a: conjunto de conhecimentos técnicos e práticos - fórmulas, 
tecnologias, técnicas, procedimentos etc. - referentes à determinada atividade (know-how), 
especificações, relatórios, compilações, código-fonte de programas de computador na íntegra 
ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e 
econômicos, definições, informações sobre as atividades do Mapa e/ou quaisquer informações 
técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante 
denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e 
em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 
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Parágrafo Primeiro – Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, 
utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não 
permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do 
CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e 
sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se restringem estritamente ao 
cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.  
 
Parágrafo Segundo – As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem 
restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas atividades 
relacionadas à execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL.  
 
Parágrafo Terceiro – As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às 
INFORMAÇÕES que: 
 
I – Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação. 
 
II    – Tenham sido comprovada e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 
TERMO. 
 
III    – Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 
medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 
previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 
medidas de proteção que julgar cabíveis. 
 
Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela outra 
parte exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 
conformidade com o disposto neste TERMO. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia 
da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do Mapa. 
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal 
da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 
PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO, bem como da natureza sigilosa das 
informações. 
 
I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao Mapa 
dos documentos comprobatórios. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção da informação sigilosa do Mapa, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, 
exceto se devidamente autorizado por escrito pelo Mapa. 
 
Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à 
outra parte em função deste TERMO. 
 
I – Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 
eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por 
quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter 
sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução 
do CONTRATO PRINCIPAL. 
 
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 
também se obriga a: 
 
I    – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer titulo ou dispor 
das informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, fisica ou 
jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo 
aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o 
uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas. 
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II    – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras 
despesas derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por seus agentes, 
representantes ou por terceiros. 
 
III    – Comunicar ao Mapa, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 
caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de 
atendimento obrigatório determinado por órgão competente. 
 
IV    – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 
 
Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA 
 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 
CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 
 
Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES 
 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 
CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA estará 
sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos 
sofridos pelo Mapa, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e 
criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº.8.666/93. 
 
Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 
PRINCIPAL. 
  
Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
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instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos 
omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, 
da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 
 
Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida 
e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros 
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui 
definidas. 
 
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que:  
 
I    –  O Mapa terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar 
as atividades da CONTRATADA.  
 
II    – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 
Mapa, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.  
 
III    – A omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, 
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.  
 
IV    – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação 
e regulamentação brasileiras pertinentes.  
 
V    – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 
pelas partes.  
 
VI    – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento.  
 
VII    – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações disponibilizadas para a CONTRATADA serão incorporados a este TERMO, 
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passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a 
formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL.  
 
VIII    – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou 
suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações Sigilosas para a outra Parte, nem 
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 
 
Cláusula Oitava – DO FORO 
 
O Mapa elege o foro de Brasília-DF, onde está localizada a sede do Mapa, para dirimir 
quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  
 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 (duas) vias 
de igual teor e um só efeito. 
  
                                                     ,             de                       de 2021. 
 
DE ACORDO:  
  
Mapa CONTRATADA 

  <Nome > 
Siape: <Matr.> 

  
 <Nome > 
<CPF> 

TESTEMUNHAS 

Testemunha 1: 
 <Nome > 
<CPF> 

Testemunha 2: 
 <Nome > 
<CPF> 
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ANEXO B – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO 
 
 
Contrato Nº    Vigência:   
Objeto:    
Contratada:    CNPJ:   
Preposto da 
Contratada: 

   
CPF:   

 
Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor 
do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes no 
Mapa. 
  
                                                        ,               de                               de 20     . 
CIÊNCIA: 
  
FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA 

 <Nome > 
<CPF> 

 <Nome > 
<CPF> 

 <Nome > 
<CPF> 

 <Nome > 
<CPF> 

 <Nome > 
<CPF> 

 <Nome > 
<CPF> 
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ANEXO II - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
  
Contrato Nº   
Objeto:   
Contratada:   CNPJ:   
Preposto da 
Contratada: 

  CPF:   

  
Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso I, da 
Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019, que os serviços (ou bens), integrantes da OS acima 
identificada, conforme definido no Modelo de Execução do Contrato supracitado, foram 
recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à adequação da Solução de TIC às 
condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no 
Modelo de Gestão do Contrato pelo Mapa. 
 
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá após a 
verificação dos requisitos e demais condições contatuais, desde que não se observem 
inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 
  
Mapa CONTRATADA 
Fiscal Técnico do Contrato Preposto 
  
  
  
  
<Nome > 
Siape: <Matr.> 

  
  
  
  
<Nome > 
<CPF> 

  
  
                                  ,                de                         de 20       . 
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
  
Contrato Nº  
Objeto:   
Contratada:   CNPJ:   
Preposto da 
Contratada: 

  CPF:   

  
Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso VIII, 
da Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019, que os serviços integrantes da OS acima 
identificada atendem às exigências especificadas no Termo de Referência do Contrato acima 
referenciado. 
  
Fiscal Técnico do Contrato Fiscal Requisitante do Contrato 
  
  
  
<Nome> 
Siape: <Matr.> 

  
  
  
<Nome> 
Siape: <Matr.> 

  
  
  
                                                   ,                de                                       de 20       . 
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ANEXO VI - TERMO DE CONTRATO - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº. XXX/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 21181.000890/2020-09 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO LFDA/MG E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. Bairro: 
Olaria de Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.250-220, doravante denominado simplesmente 
Contratante, neste ato representado pela Senhora ANDRÉA MELO GARCIA DE 
OLIVEIRA, Coordenadora nomeada pela Portaria nº 2.001 - DOU 11/07/2019, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 
11/04/2018, publicada em 12/04/2018 e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada Contratada, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº 17/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação para permissão de uso de uma licença 
com duração de 36 meses da solução de TIC software PROLabTM PLUS da QuoData 
"single place license", para realização de gestão de ensaios interlaboratoriais e execução 
de testes estatísticos específicos aplicados a estes ensaios, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
1.3. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR UNITÁRIO  

1 

Contratação para permissão de uso de uma licença 
com duração de 36 meses da solução de TIC software 
PROLabTM PLUS da QuoData "single place license", 
para realização de gestão de ensaios interlaboratoriais 
e execução de testes estatísticos específicos aplicados 
a estes ensaios 

Serviço 1 R$ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  
DA VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o  limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP 
nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;   
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2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

 
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   
 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;   
 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação;  
 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação.   
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......(....).  
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
4.2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Gestão/Unidade: 130007 
Fonte: 0100000000 
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Programa de Trabalho: 169059  
Elemento de Despesa: 44.90.40 
PI: FUNLAB UASG: 130058 
 
4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITENTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 
 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.4.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
 

12.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
12.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

 
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais 
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, 
caso aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 
 
13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Justiça Federal para 
dirimir os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.  
 
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas.  
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  


